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• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA r; I 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 66/2022 
(Processo Administrativo n° 1.150/2022) 

O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA — MA, através da Prefeitura Municipal de Barra do Corda 
CNPJ N° 06.769.798/0001-17„ torna-se público, para conhecimento dos interessados, que realizará 
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento, menor 
preço por item, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n° 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, do decreto municipal 015 de 29 de abril de 2020, do Decreto n° 7.746, de 05 de 
junho de 2012, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução 
Normativa SEGES/MP n°03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 
de 2006, da Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, 
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas 
neste Edital. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: As 09h00 do dia 24/05/2022. Encerramento As 09h00 do dia 
06/06/2022. 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: As 09h:00 horas do dia 06/06/2022. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: As 10:00 horas do dia 06/06/2022. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de  Brasilia  (DF). 

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil — BLL www.b11.org.br   

DO OBJETO 

1.1. 0 objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de 
empresa para prestação de serviços de limpeza de fossas para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, através da secretaria municipal de planejamento 
orçamento e gestão do município de Barra do Corda, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital com as características descritas no termo de referência: 
1.2. A licitação será por menor preço por item, conforme tabela constante do Termo de Referência. 
1.3. 0 critério de julgamento adotado  sera  o menor preço por item, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto As especificações do objeto. 

2. - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento da Unido para o exercício 2022, na classificação abaixo:  

DOT.  PROJET. DESCRIÇÃO ELEM. FONTE DE 
ORÇAMENTARIA ATIVIDADE DE RECURSO 

DESPESA 
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15.451.1002.2048.0000 2048 MANUTENÇÃO DA 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA 

3.3.90.39 RECURSOS'  11()1  
ORDINÁRIOS 

04.122.1001.2003.0000 2003 MANUTENÇÃO E 
FUNC. DA SEC  
PLANEJAMENTO,  
OK.  E GESTÃO 

3.3.90.39 RECURSOS 
ORDINÁRIOS 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente 
estabelecidas no Pais, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que 
satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 
3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por 
ela exigida para respectivo cadastramento junto A Bolsa de Licitações e Leilões. 
3.3 E vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 
3.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de 
credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da 
administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja 
cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal. 
3.5 0 licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas A Bolsa 
de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento 
das propostas. 
3.6 0 cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 
a) Instrumento particular de mandato outorgando A operador devidamente credenciado junto A Bolsa, 
poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de 
Licitações do Brasil (ANEXO 04) 
b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento As exigências de habilitação 
previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil ANEXO e 
c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, marca 
e modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, inserção de 
catálogos do fabricante. "A empresa participante do certame não deve ser identificada". Decreto 
10.024/019,  art.  30 parágrafo 5°. 
0 custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, que 
pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual 
estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a titulo de taxa pela utilização dos recursos 
de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL — Bolsa de 
Licitações do Brasil. 
3.7 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no 
Anexo para fins de habilitação,  clever*  quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser 
digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme 
o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate.  Art.  44 e 45 da  LC  
123/2006. 

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

4.1 0 certame  sera  conduzido pelo Pregoeiro, com o auxilio da equipe de apoio, que terá, em especial, 
as seguintes atribuições: 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
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b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
1) abrir Processo Administrativo n° 1.150/2022 para apuração de irregularidades visando a aplicação 
de penalidades previstas na legislação. 

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E 
LEILÕES: 

4.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento 
de mandato previsto no item 4.6 "a", com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em 
qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances 
de preços e praticar todos os demais atos e operações no  site:  www.b11.org.br. 
4.3 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou 
através de empresas associadas à BLL — Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por 
meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 
atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital. 
4.4 0 acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 
privativa. 
4.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa 
De Licitações do Brasil. 
4.6 E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 
4.7 0 credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

PARTICIPAÇÃO E DIREITO DE PREFERÊNCIA 

4.8 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal 
e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados 
data e horário limite estabelecido. 
4.9 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 
4.10 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
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diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 
4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação. 
4.12 A participação não  sera  exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do  
art.  48 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 
4.13  Sera  concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o agricultor 
familiar, o produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual - ME!, nos limites 
previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006. 
4.14 Não poderão participar desta licitação os interessados: 
4.14.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 
4.14.2 que não atendam As condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.14.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.14.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993; 
4.14.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 
4.14.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário). 
4.15 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou 
através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da 
Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo  e-mail  contato@b1Lorg.br. 
4.16 Nos termos da Decreto Municipal n°. 67 de 09 de dezembro de 2021, justificadamente, 
visando A promoção do desenvolvimento econômico no âmbito local e regional,  sera  concedido 
prioridade de contratação de microempresas e empresa de pequeno porte sediadas local ou 
regionalmente nos itens desta licitação, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço 
válido, nos seguintes termos: 
4.16.1 Aplica-se o acima disposto nas situações em que as ofertas apresentadas pelas microempresas 
e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 
superiores ao menor preço, após a aplicação do beneficio geral. 
4.16.2 A ordem de prioridade  sera  estabelecida, primeiramente, em função das empresas locais; em 
não havendo empresas locais nessas condições, passar-se-d, então, As empresas regionais. 
4.16.3 A Microempresa ou a Empresa de Pequeno de Porte sediada local, primeiramente, ou 
regionalmente, em momento posterior, em caso de não haver empresa local, melhor classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior aquela considerada vencedora da etapa de disputa da licitação, 
situação em que, posteriormente, poderá vir a ser adjudicado o objeto em seu favor. 
4.16.4 Ha hipótese da não aceitação da Microempresa ou da Empresa de Pequeno Porte sediada local 
ou regionalmente com base no item acima em razão de desinteresse ou ausência a sessão, serão 
convocadas as remanescentes que, presentes A sessão, porventura se enquadrem na situação do item 
acima, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
4.16.5 No caso e equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresa de Pequeno 
Porte sediadas local ou regionalmente,  sera  priorizada a preferência as empresas locais. 
4.16.6 A aplicação do direito de preferência não autoriza a contratação por preço acima da média de 
mercado, apurada para fins de abertura da licitação. 
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4.16.7 A não participação efetiva representação da Microempresa ou Empresa de Pequ Porte na 
sessão da licitação para concessão do beneficio relativo ao direito de preferência, tornará'&mesma 
ciente de que decaíra desse direito e não terá prazo extra para apresentação de nova ofertar, ainda que 
seja merecedora do beneficio 
4.16.8 Para efeitos da aplicação do direito de preferência, considera-se: 
4.16.8.1.1 Âmbito local: Sede e limites geográficos deste Município. 
4.16.8.1.2 Âmbito regional (Microrregião): Os municípios circunvizinhos, que pertencem a 
microrregido de Alto Mearim e Grajaú, conforme definido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística — IBGE e assim considerados, especificamente os municípios de Arame, Fernando Falcão, 
Formosa da Serra Negra, Grajaú, Itaipava do Grajaú, Jenipapo dos Vieiras, Joselândia, Santa Filomena 
do  Maranhao,  Sitio Novo e Tuntum. 
4.16.8.1.3 Âmbito regional (Mesorregiao): Compostos pelos municípios que pertencem ao 
Centro Maranhense, conforme definido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística — IBGE e 
assim considerados, especificamente os municípios do Médio Mearim  (Bacabal, Bernardo do Mearim, 
Bom Lugar, Esperantinópolis, Igarapé Grande, Lago do Junco, Lago dos Rodrigues, Lago Verde, Lima 
Campos, Olho d"Agua das Cunhas, Pedreiras, Pio XII, Poção de Pedras, Santo Antônio dos Lopes,  
Sao  Luis Gonzaga do  Maranhao,  São Mateus do Maranhão, São Raimundo do Doca Bezerra e São 
Roberto); Municípios da Micro região do Alto Mearim e Graiati  e Municípios da Microrregido de 
Presidente Dutra  (Fortuna, Dom Pedro, Gonçalves Dias, Governador  Archer,  Governador Eugenio 
Barros, Governador Luis Rocha, Graça Aranha, Presidente Dutra,  Sao  Domingos do maranhão,  Sao  
José dos Brasilios e Senador Alexandre Costa). 
4.16.9 Ao final dos lances, será solicitado pelo Pregoeiro a manifestação das empresas devidamente 
cadastradas como Microempresa/Empresa de Pequeno Porte Aquelas sediadas local ou regionalmente, 
e que estejam com oferta (último lance) com percentual até 10% acima do valor da melhor proposta 
para que se possa verificar a ocorrência de eventual empate ficto e aplicar o direito de preferência 
previsto no Edital. 
4.16.10 Não será adjudicado o objeto As Microempresa/Empresa de Pequeno Porte Local ou 
Regional, quando no uso do beneficio de a preferência não apresentarem proposta de preço inferior a 
Aquela considerada vencedora da licitação, quando convocadas. 
4.16.11 0 prazo para que a empresa local ou regional possa se manifestar, será de 10 (dez) 
minutos, sob pena de preclusão. 
4.16.12 É dever à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão; 
4.16.13 Finalizada a disputa de lances o sistema informará automaticamente a ordem de 
classificação das propostas, partindo da proposta de menor preço (ou melhor proposta) até a última 
classificada; 

Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o preço de sua proposta inicial. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
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5.2. 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidosT  rieife E 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do  art.  43, 
§ 1° da  LC  n° 123, de 2006. 
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
5.6. Não  sera  estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 
da proposta. 
5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento • do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. 0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
6.1.1. Valor unitário; 
6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 
de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número 
do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdencidrios, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens. 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.5. 0 prazo de validade da proposta não  sad  inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
6.6. 0 licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o produto 
ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados 
no Termo de Referência. 
6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
6.7.1. 0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, 
gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do  art.  71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada 
a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
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7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPO 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2. 0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referencia. 
7.2.1. Também  sera  desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.2.2. A desclassificação  sell  sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.3. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
7.4. 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
7.5.1. 0 lance deverá ser ofertado global 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.7. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
7.8. 0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 
ser R$ 0,01 (um centavo). 
7.9. 0 intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar conforme o pregão e 
objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma margem de lance para essa proposta. 
7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 
7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 
o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública 
de lances, em prol da consecução do melhor  prep.  

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e 6. compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
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para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo úni do  art.  7° 
no § 9° do  art.  26 do Decreto n.° 10.024/2019. 
8.2. 0 licitante qualificado como produtor rural pessoa fisica deverá incluir, na sua proposta, os 
percentuais das contribuições previstas no  art.  176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em 
razão do disposto no  art.  184, inciso V, sob pena de desclassificação. 
8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 
8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para 
os quais ele renuncie a parcela ou A totalidade da remuneração. 
8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 
em ata; 
8.6. 0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação 
da proposta. 
8.7. 0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
8.7.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além 
de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do 
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta7 
8.7.2. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro 
exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da 
proposta, no local a ser indicado e dentro de 5 (cinco) dias úteis contados da solicitação. 
8.7.2.1. Por meio de mensagem no sistema,  sera  divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes. 
8.7.2.2. Os resultados das avaliações  sera()  divulgados por meio de mensagem no sistema. 
8.7.2.3. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mi./limos de aceitabilidade: 
8.7.2.3.1. Celeridade e modernidade na execução dos sistemas ofertados; 
8.7.2.3.2. Manuseio dinâmico; 
8.7.2.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 
proposta do licitante  sera  recusada. 
8.7.2.5. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda As 
especificações constantes no Termo de Referência. 
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8.7.2.6. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando 
direito a ressarcimento. 
8.7.2.7. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas 
pelos licitantes no prazo de 05 (cinco) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, 
sem direito a ressarcimento. 
8.7.2.8. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em  lingua  portuguesa, 
necessários ao seu perfeito manuseio, quando for 
8.8. Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação da margem 
de preferência, o Pregoeiro solicitará ao licitante que envie imediatamente, por meio eletrônico, com 
posterior encaminhamento por via postal, o documento comprobatório da caracterização do produto 
manufaturado nacional. 
8.9. 0 licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender aos 
regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da 
aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
8.9.1. Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão 
reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência. 
8.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.11. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no  "chat"  a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
8.12. 0 Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
8.12.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar A. subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.12.2. A negociação selá realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
8.13. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar A. subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da  LC  
n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
8.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
9.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.bri) 
9.1.2. A consulta aos cadastros  sera  realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela pratica de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
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9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrênci as 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
9.1.2.3. 0 licitante  sera  convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos  arts.  44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via  e-mail,  no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
9.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
9.4. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
9.5. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, 
a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.6. Habilitação jurídica: 

9.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.6.2. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
9.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatário de seus administradores; 
9.6.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agencia; 
9.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
9.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o  art.  107 da Lei n° 5.764, de 1971; 
9.6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de 
autorização; 
9.6.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva;  

9.7. Regularidade fiscal e trabalhista: 
9.7.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
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expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral-
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional. 
9.7.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
9.7.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 
9.7.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicilio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contfatual, se houver; 
9.7.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual e municipal do domicilio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
9.7.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicilio 
ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
9.7.8. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
9.7.9. A licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade 
fiscal das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da 
execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto 
no  art.  4°, §1° do Decreto n° 8.538, de 2015. 

9.8. Qualificação Econômico-Financeira. 

9.8.1. certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica; 
9.8.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por  indices  oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
9.8.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não  sera  exigido da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último 
exercício financeiro.  (Art.  3° do Decreto n° 8.538, de 2015); 
9.8.2.2. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
9.8.2.3. é admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 
9.8.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
9.8.3. A comprovação da situação financeira da empresa  sera  constatada mediante obtenção de  
indices  de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  (LC),  superiores a 1 ( um) 
resultantes da aplicação das fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 
Prazo 

LG - 
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Ativo Total  
SG  = Passivo Circulante + Passivo Não  

Circulante 

LC=  
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

9.8.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos  indices  de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  (LC),  deverão comprovar, 
considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo 
ou o patrimônio liquido mínimo de 5% (cinco por cento) do valor estimado da contratação ou do item 
pertinente. 

9.9. Qualificação Técnica 

9.9.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos 
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, com firma reconhecida, 
exceto aqueles que forem assinados com certificado digital. 
9.10. 0 licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará Pregão eletrônico 
do (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação 
do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do Ultimo exercício. 
9.11. A existência de restrição relativamente A regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 
vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
9.11.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior A fase de 
habilitação. 
9.12. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange A 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. 0 prazo poderá ser prorrogado por igual período, 
a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa. 
9.13. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
9.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no  "chat"  a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
9.15.  Sera  inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
9.16. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos artigos 44 e 45 da  LC  n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 
da proposta subsequente. 
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9.17. 0 licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto 6,  so  
exigências do item em que venceu As do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob 
pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
9.17.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 
licitante nos remanescentes. 
9.18. Constatado o atendimento As exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante  sera  
declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) 
horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
10.1.1. ser redigida em  lingua  portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal. 
10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e  sera  levada em consideração no decorrer 
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e 
o valor global em algarismos e por extenso  (art.  5° da Lei n° 8.666/93). 
10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 
10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação. 
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda As especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo A proposta de outro 
licitante. 
10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na interne, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso,  sera  concedido o prazo 
de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 
motivada, isto 6, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 
campo próprio do sistema. 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 
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11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto A intenção de recorrer ttari 
decadência desse direito. 
11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazeies também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis A defesa de seus interesses. 
11.3. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve A anulação de atos anteriores A realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar 
a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do  art.  43, § 10 da  LC  n° 123/2006. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico  ("chat"), e-mail,  ou, ainda, fac-símile, 
de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. 0 objeto da licitação  sera  adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
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15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação,  sera  firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
15.2. 0 adjudicatário terá o prazo de 05(cinco) dias Ateis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
15.2.1. Alternativamente A. convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com 
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 
(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 
15.2.2. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
15.3. 0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 
15.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se A. relação de negócios ali estabelecida 
as disposições da Lei n° 8.666, de 1993; 
15.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e as previsões contidas no edital e seus anexos; 
15.4. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da 
Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
15.5. 0 prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, 
prorrogável conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. 
15.6. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 
observado o disposto no  art.  29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos 
do  art.  6°,  III,  da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 
15.6.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 
fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, 
antes da contratação. 
15.6.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias Ateis, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e anexos. 
15.7. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
15.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 
no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções 
das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a 
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta 
e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo a este Edital. 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
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17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previs ceri5T8 
Referência. • 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referencia. 

19. DO PAGAMENTO 

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Edital. 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 
que: 
20.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 
20.1.2. apresentar documentação falsa; 
20.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
20.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
20.1.5. não mantiver a proposta; 
20.1.6. cometer fraude fiscal; 
20.1.7. comportar-se de modo inidõneo; 
20.2. Considera-se comportamento inidõneo, entre outros, a declaração falsa quanto As condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
20.3. 0 licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, As seguintes sanções: 
20.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 
20.3.2. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 
do licitante; 
20.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 
anos; 
20.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo 
de até cinco anos; 
20.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que  sera  concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 
20.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
20.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de pratica de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo A administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do Processo Administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas A autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização — PAR. 
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20.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 10  de agosto 
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
20.8. 0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
20.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 
do Código Civil. 
20.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em Processo Administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999. 
20.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado A. Administração, observado 
o principio da proporcionalidade. 
20.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
20.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 
Referência. 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 
21.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo  e-mail  cplbdc2021@gmail.com, 
ou por petição dirigida ou protocolada na sede da Prefeitura de Barra do Corda 
21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 
impugnação. 
21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatário deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores A. data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via interne, no endereço indicado no Edital. 
21.6. 0 pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 
do edital e dos anexos. 
21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 
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22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública ob '7rvasão 
horário de  Brasilia  — DF. 
22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não  sera,  em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
22.9. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 
22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
22.11. 0 Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico WWW.BLL.ORG.BR, nos 
dias Ateis, mesmo endereço e período no qual os autos do Processo Administrativo permanecerão com 
vista franqueada aos interessados. 
22.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
22 12.1. ANEXO I - Termo de Referência; 
22.12.2. ANEXO II — Modelo de proposta; 
22 12.3. ANEXO  III  — Termo de Adesão — BLL 
22.12.4. ANEXO IV — Declaração Inidoneidade 
22 12.5. ANEXO V — Declaração Habilitação 
22.12.6. ANEXO VI — Declaração menor de idade; 
22.12.7. ANEXO VII— Declaração ME/EPP 
22,12.8. ANEXO VIII — Declaração Responsabilidade 
22.12.9. ANEXO IX — Declaração Vinculo 
22.12.10. ANEXO X — CONTRATO 

Barra do Corda — MA, 18 de maio de 2022 

 

1013.11L10‘JAQ4N.S),-   
Maria Edivania Perei a Silva  

Coordenadora de receita e despesas 

Mikaela Oliveira C"abral 
Pregoeira do Município 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

P"Rir .ob-a BAR RDA 
Trabalho, Respeito eSidadania 

Agora et a vez cji)'Povo. 

 

1. OBJETO: 

Solicitação de contratação de empresa para prestação de serviços de limpeza de fossas. 

2. JUSTIFICATIVA: 

Contratação de empresa para prestação de serviços de limpeza de fossas para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura nos serviços à população do Município de Barra 
do Corda/MA. 

Segue em anexo a relação anual do supracitado: 

3. PLANILHA DO OBJETO: 

ITEM OBJETO UNID QUANT V.  UNIT.  V. TOTAL 

1 LIMPEZA DE FOSSAS M3  10.000 80,33 803.300,00 

VALOR TOTAL 803.300,00 

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

4.1 -  A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias 
ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores; 
4.2 - Planejar, acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA referente à 
prestação de serviços objeto do contrato, em todas as suas fases, bem como decidir acerca das questões 
que se apresentarem durante a execução dos serviços; 
4.3 - Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação de serviços 
objeto do contrato, diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas; 
4.4 - Providenciar os pagamentos A. CONTRATADA à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente; 
4.5 - Comunicar a CONTRATADA, de imediato, qualquer irregularidade verificada na prestação de 
serviços objeto do contrato. 
4.6 - Sustar, no todo ou em parte, a execução dos serviços quando constatado o não atendimento das 
especificações contidas neste Termo de Referência e sempre que a medida for considerada necessária; 
4.7 - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
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5.1 - Proceder a prestação de serviços objeto do contrato, de conformidade com o quantitàTlV as 
especificações constantes do item 3 do presente termo de referência e da sua proposta comercial, 
assumindo a CONTRATADA exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto; 
5.2 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente 
de sua culpa ou dolo durante o período da prestação de serviços objeto do contrato, não implicando 
corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes ou prepostos; 
5.3 - Apresentar e atender a todas as exigências relativas à documentação, mantendo todas as condições 
de habilitação e qualificação determinadas na licitação durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, bem como manter inalterados os preços e condições 
propostas; 
5.4 - Responder por todos 4s ônus decorrentes do transporte, seguros, taxas, fretes e demais encargos 
e custos inerentes que venh4m incidir na prestação de serviços, bem como se responsabilizar por todos 
os tributos, contribuições ficais e parafiscais que incidam ou venham a incidir, direta e indiretamente, 
sobre o objeto do contrato; 
5.5 - Dar ciência a CONIfRATANTE, imediatamente, de qualquer anormalidade que verificar na 
prestação do serviço objeto do contrato; 
5.6 - Havendo fatos ou ano alidades que venham a prejudicar a perfeita execução do objeto, deverá 
a CONTRATADA comunicar tal fato à CONTRATANTE em tempo hábil, de preferência por escrito, 
viabilizando a correção da situação apresentada; 
5.7 - Sustar a prestação de qualquer objeto entregue em desacordo com o presente Termo de Referência 
e com suas instruções estabelecidas; 
5.8 - Lançar na nota fiscal as especificações da prestação de serviços, de modo idêntico Aquelas 
constantes do objeto deste lermo  de Referência; 
5.9 - Não transferir a terceir s, total ou parcial, a prestação de serviços sem a prévia e expressa anuência 
da CONTRATANTE; 
5.10 - Orientar tecnicameftte os responsáveis pela operação do objeto do contrato, fornecendo os 
esclarecimentos necessários ao seu perfeito funcionamento; 
5.11 - Facilitar o trabalho da equipe encarregada da fiscalização, prestando-lhe informações ou 
esclarecimentos que se fizerem necessários, bem como atender as suas solicitações e determinações, 
desde que não sei  am  conflitantes com o estabelecido neste Termo de Referência; 
5.12 - A ação fiscalizadora da CONTRATANTE não  fail  cessar nem diminuir a responsabilidade da 
CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas neste Termo de Referência, 
nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou irregularidades constatadas. 

6. DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: 

6.1 - A prestação de serv os objeto do contrato deverá ser realizada em até 05 (cinco) dias Ateis, 
impreterivelmente, após asinatura do contrato/ordem de serviço, em atenção as necessidades da 
Secretaria de Infraestrutur4 do Município de Barra do Corda/MA; 
6.2 - 0 Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE para tal fim, atestará a prestação de 
serviços objeto do contratd; 
6.3 -  Sao  de responsabilidade da CONTRATADA a retirada e a colocação dos equipamentos utilizados 
nas limpezas das fossas  ern  seus devidos locais; 
6.4 - E de responsabilidade da CONTRATADA a destinação de local adequado para o 
despejo/tratamento dos dejetos oriundos das referidas limpezas das fossas; 
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6.5 - A CONTRATADA é obrigada a substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo d 
05 (cinco) dias ateis, a prestação de serviços objeto do contrato que exigirem novas providências 
corretivas; 
6.6 - Em caso de irregularidade não sanada pela CONTRATADA, a Comissão de Recebimento 
reduzira a termo os fatos ocorridos e encaminhara à CONTRATANTE para aplicação de penalidades. 

7. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

7.1 - 0 pagamento  sera  feito de acordo com os serviços prestados, conforme ordem de serviço emitido 
pela CONTRATANTE, em moeda corrente nacional, mediante Transferência Bancaria Eletrônica, 
direto na Conta da CONTRATADA, referente a prestação de serviços comprovadamente realizada, 
mediante a apresentação da competente Nota Fiscal ou Fatura; 
7.1.1 - A CONTRATADA devera protocolar na sede desta Prefeitura a solicitação de pagamento, 
assinada e carimbada pelo representante legal da empresa em papel timbrado, contendo o n° do 
processo licitatório, as informações para crédito em conta corrente como: nome e número do Banco, 
nome e número da Agência e número da conta, anexando a Nota Fiscal devidamente atesta, emitida 
sem rasura, em letra bem legível, juntamente com cópia do contrato, cópia da nota de empenho como 
também as demais certidões atualizadas: Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão de Débitos Trabalhistas — CNDT, Certidão Negativa 
de Débito junto a Previdência Social - CND, Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a 
Tributos Federais e a Divida Ativa da União, expedida por órgãos da Secretaria da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, e certidões negativas de débitos expedidas por 
órgãos das Secretarias de Fazenda do Estado e do Município; 
7.2 - Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora deverá manter as 
mesmas condições de habilitação; 
7.3 - 0 recebimento não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito desempenho da 
prestação de serviços fornecida, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da 
utilização; 
7.4 - A nota fiscal/fatura devera ser emitida pela própria CONTRATADA, obrigatoriamente com o 
número de inscrição no CNPJ com que foi cadastrado no departamento de cadastro de fornecedores da 
Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA, constante ainda da Nota de Empenho e do Contrato, não 
se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo de filiais ou da matriz. 

8. DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA: 

8.1 -  Sera  lavrado instrumento contratual que terá vigência de 12 meses a partir de sua assinatura, nos 
termos da Lei Federal 8.666/93. 
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ANEXO II 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA N° 66/2022 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 
Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação Pregão, na Forma 
Eletrônica n° 66/2022 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
NOME DA EMPRESA: 
REPRESENTANTE e CARGO: 
ENDEREÇO e TELEFONE: 

CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: 

AGÊNCIA e N° DA CONTA BANCARIA 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 
Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo 01 do Edital. 
PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

CONDIÇÕES GERAIS 
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 

LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO 
De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas 
com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 
De no mínimo, 90 (noventa) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 

LOCAL E DATA 
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE 0 PRAZO DE VALIDADE DA 
PROPOSTA ATÉ DECISÃO. 
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ANEXO  III  
TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 

- 

BLL - BOLSA DE LICITA ÔES DO BRASIL 
Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social: 

Ramo de Atividade: 

Endereço: 

Complemento: Bairro: 

Cidade: UF: 

CEP: CNPJ: 

Telefone Comercial: Inscrição Estadual: 

Representante Legal: RG:  

E-mail:  CPF: 

Telefone Celular: 

Whatsapp: 

Resp. Financeiro:  

E-mail  
Financeiro:  

Telefone: 

E-mail  para informativo de edital 

ME/EPP: ( ) SIM ( ) Não 

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento 
do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter pleno 
conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 
2. São responsabilidades do Licitante: 
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos 
quais venha a participar;  
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para 
fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;  
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e 
regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno 
conhecimento;  
iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo 111.1 
v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

3. 0 Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Regulamento do Sistema Eletrônico de 
Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 
4. 0 Licitante autoriza a BLL — Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança 
bancária referente As taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no 
Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 
5. 0 presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo 
Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o 
prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento. 
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0 Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última utilização 
do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas informações 
prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários 
do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudança 
ocorrida. 

Local e data:  

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

OBSERVAÇÃO:  OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS 
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES 
E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO  III  - A 
ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITACO 

BLL — BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 
INDICA AO DE USUÁRIO DO SISTEMA 

Razão Social do Licitante: 
CNPJ/CPF: 

Operadores 

1 Nome: 
CPF: Função: 
Telefone: Celular: 
Fax:  E-mail:  
Whatsapp 

2 Nome: 
CPF: Função: 
Telefone: Celular: 
Fax:  E-mail:  
Whatsapp 

3 Nome: 
CPF: Função: 
Telefone: Celular: 
Fax:  E-mail:  
Whatsapp 

0 Licitante reconhece que: 

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso 
exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade 
por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

0 cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;  
iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada 
imediatamente 6. BLL — Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso;  
iv. 0 Licitante  sera  responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no 
sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não 
pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL — Bolsa de Licitações 
do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha 
ou de Chave Eletrônica. 

Local e data:  

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

Rua  Isaac  Martins, 371 — Centro — Barra do Corda - Maranhão —CNPJ N. (2  06.769.798/0001-17 



BARRA 

ira

iwA 

 

Trabalho,  Respell° cC,Iilad3nla 
Agora 4,  a Vex crePc44., %''  

61 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA  WI  

ESTADO DO MARANHAO 

ANEXO ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 66/2022 

Assi 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
(Nome da Empresa) 
CNPJ/MF N° , sediada. 

(Endereço Completo) 

 

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a 
modalidade Pregão Eletrônico n°  instaurada pela Prefeitura Municipal de Barra do 
Corda, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer 
de suas esferas. 
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 
(Local e Data) 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com 
o número do CNPJ. 

Rua  Isaac  Martins, 371 — Centro — Barra do Corda - Maranhão — CNPJ N. 2  06.769.798/0001-17 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO C 

ANEXO V 

BARRA DO  CORD  
Tra b  all;  o. Respeito e Cidadania.. 

Agora 'a Vez do Pova. • 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 66/2022 

 

 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

(Nome da Empresa) 
CNPJ/MF N°  
(Endereço Completo) 

 

, sediada 

  

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação 
no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
(Local e Data) 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com 
o número do CNPJ. 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 66/2022 

DECLARAÇÃO DE MENOR 
(Nome da Empresa) 
CNPJ/MF N°  
(Endereço Completo) 
Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal n° 9854, 
de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao  art.  27 da Lei Federal n° 8666/93. 
(Local e Data) 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
OBS . 
1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 
número do CNPJ. 
2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição. 
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ANEXO VII 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 66/2022 

DECLARAÇÃO 

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa ou Empresa 
de Pequeno Porte. (Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) 

(Nome da empresa), CNPJ / MF n°, sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos os fins de 
direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão , que estou (amos) sob 
o regime de ME/EPP , para efeito do disposto na  LC  123/2006 

Local e data 

Nome e n° da cédula de identidade do declarante 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 66/2022 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão da 
Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, que a 
empresa tomou conhecimento do Edital e de todas as condições 
de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer 
material de qualidade, sob as penas da Lei. 

Local e data:  

Assinatura e carimbo da empresa: 
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ANEXO IX 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 66/2022 
DECLARAÇÃO 

(Razão Social)  
CNPJ/MF N°  
Sediada 

(Endereço Completo) 
Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a 
modalidade  n° , instaurada pelo Município de Barra do Corda - MA, não 
integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado 
de órgão direto ou indireto da Administração Municipal. 
Por ser verdade, firmamos o presente. 
Data  
Local  
Nome do declarante 
RG  
CPF  
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com 
o número do CNPJ. 
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ANEXO X — MINUTA DO CONTRATO 
MINUTA DE CONTRATO N° /2022- PREGÃO ELETRÔNICO 

Contratação de empresa para prestação de serviços de 
limpeza de fossas para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, através da 
secretaria municipal de planejamento orçamento e 
gestão do município de Barra do Corda. 

CONTRATANTE: 0 MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA, através da secretaria 
Municipal de Planejamento, orçamento e gestão, CNPJ N.° 06.769.798/0001-17, neste ato representado 
pela Secretária Municipal de Planejamento, orçamento e gestão a Sra. MARIA EDILMA FERREIRA 
MIRANDA, portador do CPF: 381.806.693-00 e RG n°745504 SSP — MA, residente e domiciliado na 
Av. Roseana Sarney, N° 164, Trezidela, Barra do Corda — MA, Secretário Municipal de Infraestrutura 
o Sr. FELIPE RODRIGUES VIEIRA, portador do CPF n° 041.135.121-40 e RG 2586355 SSP - DF, 
residente na Rua Adélia Falcão S/N Altamira, Barra do Corda — MAe pela Coordenadora de receita e 
despesa MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA, portadora do CPF n° 435.903.813-53 e RG n° 
1.608976 SSP — MA, residente e domiciliada na rua Floripedes Coelho Paços, N° 637, INCRA, Barra 
do Corda — MA, doravante denominada CONTRATANTE. 

CONTRATADO: , inscrito 
no CNPJ n° ,com sede à ,N° 

, bairro  em   , neste ato 
representado pelo Sr. inscrito no CPF n° 

, RG n°  denominado simplesmente 
CONTRATADO. 

0 CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima qualificados, têm entre si ajustado o presente 
CONTRATO com o objeto abaixo discriminado, conforme Processo de Pregão Eletrônico n° 
66/2022, regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela da Lei n°8.666, de 21 de junho 
de 1993 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 
Pregão eletrônico de Licitação em epigrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

I - Contratação de empresa para prestação de serviços de limpeza de fossas para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura, através da secretaria municipal de 
planejamento orçamento e gestão do município de Barra do Corda, conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA LICITAÇÃO 

I - 0 presente contrato tem Fundamentação legal da Lei Federal n°. 8.666/93 e Lei Federal n°. 10.520. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 

I - 0 CONTRATANTE e o CONTRATADO vinculam-se plenamente ao presente contrato, ao 
Processo Administrativo n° 1.150/2022, Pregão eletrônico n°. 66/2022, bem como, à proposta 
firmada pelo CONTRATADO, independentemente de transcrição. 
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I -0 CONTRATANTE além das obrigações do termo de referência  obriga-se a: 
a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços prestados provisoriamente 
com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de aceitação dos serviços 
prestados; 
c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
serviços prestados, para que seja reparado ou corrigido; 
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 
e) Efetuar o pagamento A Contratada no valor correspondente ao fornecimento dos serviços, no prazo 
e forma estabelecidos neste termo; 
II - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados A execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

CLAUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

I - 0 CONTRATADO além das obrigações do termo de referência obriga-se a: 

a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda 
b) Efetuar a execução do objeto em perfeita condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 
validade; 
c) Prestação de serviço do contrato em estrita concordância com as especificações constantes do 
Processo Administrativo n° 1.150/2022. 
d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
e) Substituir, reparar ou corrigir, As suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 
com avarias ou defeitos; 
I) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de inicio 
da prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 
g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SEXTA- DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

I — Iniciar a execução do objeto do contrato em até 05 (cinco) dias úteis, impreterivelmente, após 
assinatura do contato e conforme solicitação feita pelo setor de compras do município. 
II - Os serviços serão recebidos provisoriamente, pela responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato designado pela contratante, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
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III  - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desdcord m as, 
especificações constantes neste Termo de Referencia e na proposta, devendo ser substituídos 
imediatamente, a contar da notificação da (o) contratada (o), às suas custas, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 
IV - Os serviços serão recebidos definitivamente conforme solicitação, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 
termo circunstanciado. 
V - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 
do prazo. 
VI— o recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

I - 2.1. 0 prazo de vigência deste Termo de Contrato é de  ) meses, com inicio na data de 
/ / e encerramento em / / prorrogável por períodos sucessivos. 

CLAUSULA OITAVA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

I - Informamos que as despesas serão efetuadas com recursos provenientes do  
oriundos das fontes: 

II - A dotação orçamentária  set*  DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:  

DOT.  
ORÇAMENTARIA 

PROJET. 
ATIVIDADE 

DESCRIÇÃO ELEM. 
DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

15.451.1002.2048.0000 2048 MANUTENÇÃO DA 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA 

3.3.90.39 RECURSOS 
ORDINÁRIOS 

04.122.1001.2003.0000 2003 MANUTENÇÃO E 
FUNC. DA SEC  
PLANEJAMENTO,  
OK.  E GESTÃO 

3.3.90.39 RECURSOS 
ORDINÁRIOS 

CLAUSULA NONA - DO VALOR 

I - 0 CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor total de R$ 
). Conforme discriminado abaixo: 

         

  

ITEM  DESCRIÇÃO UND QUANT P. UNIT P. TOTAL 

  

1. 

      

         

II - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencidrios, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
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CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES 

I - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do  art.  65 da Lei n° 8.666, de 1993;-  - 
II - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, nos termos do artigo 65 da Lei Federal n°. 8.666/93; 
II - Somente será possível a realização de aditivo contratual, nos termos do  art.  65, §1° da Lei n. 
8.666/93, dentro do prazo de vigência do contrato de fornecimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

I - 0 pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
II - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato.  
III  - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou a documentação mencionada 
no  art.  29 da Lei n° 8.666, de 1993. 
IV - Quando do pagamento,  sera  efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
V - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

I - Nos termos do  art.  67 Lei n° 8.666, de 1993,  WESLEY  HONORATO DE AMORIM PIRES, 
Portaria n° 384/2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a prestação dos 
serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
PARÁGRAFO ÚNICO — A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o  art.  70 
da Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 

I - Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar ao 
CONTRATADO, garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as penalidades 
previstas no  art.  87 da Lei n.° 8.666/93. 
§1° - Em caso de aplicação de multas, o CONTRATANTE observará o percentual de 0,5% (cinco 
décimos por cento) sobre o valor estimado do contrato por descumprimento de qualquer cláusula 
contratual ou do Procedimento Licitatório que o originou. 
§2° - As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos fortuitos ou motivos de força maior, 
devidamente justificados pela CONTRATADO e aceitos pelo CONTRATANTE. 
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§30  - As multas aplicadas serão descontadas de pagamentos porventura devidos o 
judicialmente. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS DE RESCISÃO 

I - 0 presente contrato  sera  rescindido excepcionalmente, por quaisquer dos motivos dispostos no  art.  
78 da Lei n.° 8.666/93, sob qualquer uma das formas descritas no artigo 79 da mesma lei. 
PARÁGRAFO (JNICO - Em caso de rescisão administrativa decorrente da inexecução total ou parcial 
do contrato, o CONTRATADO não terá direito a espécie alguma de indenização, sujeitando-se As 
consequências contratuais e legais, reconhecidos os direitos da Administração, assegurada a ampla 
defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

I - A lavratura do presente Termo de Contrato referente A. Pregão eletrônico de Licitação n°. 66/2022, 
feita com base no artigo 61, da Lei 8.666/93, devendo o contratante disponibilizar em sitio oficial 

especifico na rede mundial de computadores (interne°, no que couber, além das informações previstas 
no § 3° do  art.  8° da Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o número de 
sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de 
contratação ou aquisição. 
II - 0 presente Termo de Contrato se vincula ao Termo de referência da Contratante e à proposta da 
Contratada. 

CLAUSULA DÉCIMA- SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 

I - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

I - Fica eleito o foro da Comarca de Barra do Corda, Estado do  Maranhao,  da Justiça Comum, para 
dirimir as questões derivadas deste Contrato. 
E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, o presente contrato foi lavrado em 03 
(três), vias de igual teor, devidamente assinadas. 

Barra do Corda (MA), de de 2022. 

MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA 
Secretária Municipal de Planejamento, 

orçamento e gestão 
CONTRATANTE 

FELIPE RODRIGUES VIEIRA 
Secretário Municipal de Infraestrutura 

CONTRATANTE 
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MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA 
Coordenadora de receita e despesa 

CONTRATANTE 

    

   

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

TESTEMUNHAS: 

1 CPF 

 

2 

 

CPF 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 66/2022 — PMBC/MA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.150/2022 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através da Pregoeira e equipe de apoio, torna-se público, para conhecimento 
dos interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, com critério de julgamento, 
menor preço por item, nos termos da Lei n° 10.520/2002, subsidiariamente, a Lei n°8.666/93. Objeto: contratação de empresa 
para prestação de serviços de limpeza de fossas para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
através da secretaria municipal de planejamento orçamento e gestão do município de Barra do Corda. A dotação 
orçamentária será: 15.451.1002.2048.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2048. Fonte de recursos: 
Recursos Ordinários. 04.122.1001.2003.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2003. Fonte de recursos: 
Recursos Ordinários. Valor Global: R$ 803.300,00 (oitocentos e três mil e trezentos reais). Inicio da disputa ocorrerá dia 06 de 
junho de 2022 As 10h:000min. Os interessados poderão adquirir o Edital e seus anexos, junto  it  Comissão Permanente de 
Licitação —  CPL,  situado na Rua  Isaac  Martins, 371, Centro Barra do Corda - MA, no horário de 08h00minh as 12h00minh ou 
no sitio do Tribunal de Contas do Estado — TCE — MA/ SACOP, no Portal da Transparência do município e plataforma da BLL 
pelo  site  www.b11.org.br, informações pelo  e-mail  cplbdc2021@gmail.com. Barra do Corda — MA, 18 de maio de 2022. 
Publique-se. Mikaela Oliveira Cabral. Pregoeira do município. 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 66/2022 — PMBC/MA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.150/2022 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através da 
Pregoeira e equipe de apoio, torna-se público, para 
conhecimento dos interessados, que realizará licitação, na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, com critério 
de julgamento, menor  prep  por item, nos termos da Lei n° 
10.520/2002, subsidiariamente, a Lei n° 8.666/93. Objeto: 
contratação de empresa para prestação de serviços de 
limpeza de fossas para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, através da 
secretaria municipal de planejamento orçamento e gestão 
do município de Barra do Corda. A dotação orçamentária  
sera:  15.451.1002.2048.0000- Elemento de Despesa: 
3.3.90.39. Projeto Atividade: 2048. Fonte de recursos: 
Recursos Ordinários. 04.122.1001.2003.0000- Elemento de 
Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2003. Fonte de 
recursos: Recursos Ordinários. Valor Global: R$ 803.300,00 
(oitocentos e três mil e trezentos reais). Inicio da disputa 
ocorrera dia 06 de junho de 2022 ás 10h:000min. Os 
interessados poderão adquirir o Edital e seus anexos, junto  it  
Comissão Permanente de Licitação —  CPL,  situado na Rua  
Isaac  Martins, 371, Centro Barra do Corda - MA, no horário 
de 08h00minh as 12h0Ominh ou no sitio do Tribunal de 
Contas do Estado — TCE — MA/ SACOP, no Portal da 
Transparência do município e plataforma da BLL pelo  site  
www.b1Lorg.br, informações pelo e-mail 
op  I bde202 I (ii)erna i I  corn.  

Barra do Corda — MA, 18 de maio de 2022. 
Publique-se. 
Mikaela Oliveira Cabral 
Pregoeira do município • 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
##ATO AVISO DE CICITAÇÃO RE. 66/2022 

##TEX PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.150/2022 — Barra do 

Corda/MA. 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através da Pregoeira e equipe 

de apoio, torna-se público, para conhecimento dos interessados, que 

realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, com 

critério de julgamento, menor preço por item, nos termos da Lei n° 

10.520/2002, subsidiariamente, a Lei n° 8.666/93. Objeto: contratação de 
empresa para prestação de serviços de limpeza de fossas para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura, através da 
secretaria municipal de planejamento orçamento e gestão do município de 

Barra do Corda. A dotação orçamentária será: 15.451.1002.2048.0000-

Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2048. Fonte de recursos: 

Recursos Ordinários. 04.122.1001.2003.0000- Elemento de Despesa: 

3.3.90.39. Projeto Atividade: 2003. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. 

Valor Global: R$ 803.300,00 (oitocentos e três mil e trezentos reais). Inicio da 

disputa ocorrerá dia 06 de junho de 2022 ás 10h:000min. Os interessados 

poderão adquirir o Edital e seus anexos, junto à Comissão Permanente de 

Licitação —  CPL,  situado na Rua  Isaac  Martins, 371, Centro Barra do Corda - 

MA, no horário de 08h00m1nh as 12h00minh ou no sitio do Tribunal de 

Contas do Estado — TCE — MA/ SACOP, no Portal da Transparência do 

município e plataforma da BLL pelo  site  www.b11.org.br, informações pelo  e-

mail  (—;luni.,'21 ,b 

Barra do Corda — MA, 18 de maio de 2022. 

Publique-se. 

Mikaela Oliveira Cabral 

Pregoeira do município 
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Diário Oficial do Município 
Prefeitura de Barra do Corda 

Autor: Gyslalne Almeida 
Código de identificação: 719beffildad3059f4567b508345c8a1e0c28d5e0 

EXTRATO DE CONTRATO N° 296 12022 PREGÃO 
ELETRONICO 39/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 906/2022 — Barra do Corda/MA. 
OBJETO: Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para compras de  
materials  com objetivo de promover o desenvolvimento das ações 
previstas do Programa Dignidade Menstrual, através da secretaria 
municipal assistência social do município de Barra do Corda — MA. 
PREGÃO ELETRÔNICO 39/2022, Contratado:  FORT CLEAN  — 
DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrito no CNPJ n° 
22.525.037/0001-76. Contratante: Secretaria Municipal de 
Assistência Social CNPJ N° 20.021.441/0001-87. Valor: R$ 
113.760,00 (cento e treze mil, setecentos e sessenta reais). A 
dotação orçamentária será: 08.244.1005.2021.0000- Elemento de 
Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2021. Fonte de recursos: 
Recursos Ordinários. Vigência: será até"31 de dezembro de 2022, 
prorrogável por períodos sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 
17 de maio de 2022.  ASS:  MAIRES SOUZA DOS ANJOS. CARG: 
Secretária Municipal Assistência Social /Barra do Corda — MA. 

Autor Gyslaine Almeida 
Código de identificação: 122e01e7lcaelae5b297d571da389626d5e5cltb 

EXTRATO DE CONTRATO N° 295 / 2022 PREGÃO 
ELETRÔNICO 39/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 906/2022 — Barra do Corda/MA. 
OBJETO: Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para compras de 
materiais com objetivo de promover o desenvolvimento das ações 
previstas do Programa Dignidade Menstrual, através da secretaria 
municipal assistência social do município de Barra do Corda — MA. 
PREGÃO ELETRÔNICO 39/2022, Contratado: DISTRIMID 
COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, inscrito no CNPJ n° 
08.516.958/0001-41. Contratante: Secretaria Municipal de 
Assistência Social CNPJ N° 20.021.441/0001-87. Valor: R$ 
55.440,00 (cinquenta e cinco mil, quatrocentos e quarenta reais). A 
dotação orçamentária será: 08.244.1005.2021.0000- Elemento de 
Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2021. Fonte de recursos: 
Recursos Ordinários. Vigência: será até 31 de dezembro de 2022, 
prorrogável por períodos sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 
17 de maio de 2022.  ASS:  MAIRES SOUZA DOS ANJOS. CARG: 
Secretária Municipal Assistência Social /Barra do Corda — MA. 

Autor: Gyslaine Almeida 
Código de identificação: c446d9f50121651bb24176dce45667a95f719015 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 65/2022 — 
PMBC/MA. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 569/2022 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através da 
Pregoeira e equipe de apoio, toma-se público, para conhecimento 
dos interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, 
na forma ELETRÔNICO, com critério de julgamento, menor prego 
por item, nos termos da Lei n° 10.520/2002, subsidiariamente, a Lei 
n° 8.666/93. Objeto: contratação de pessoa (s) jurídica (s) para 
prestação de serviços de manutenção corretiva e preventiva de 
veículos (caminhonetes, micro-6nibus e ônibus), com fornecimento 
de pegas para atender as necessidades da secretaria municipal de 
educação do município de barra do Corda — MA. A dotação 
orçamentária será: 12.361.1012.2030.0000-Elemento de Despesa: 
3.3.90.39. Projeto Atividade: 2030. Fonte de recursos: Recursos  

Ordinários. 12.361.1012.2093.0000- Elemento de Despesa: 
3.3.90.39. Projeto Atividade: 2093. Fonte de recursos: Recursos 
Ordinários. Valor Global: R$ R$ 1.080.000,00 (Um milhão e oitenta 
reais). Início da disputa ocorrerá dia 03 de junho de 2022 As 
14h:000min. Os interessados poderão adquirir o Edital e seus 
anexos, junto à Comissão Permanente de Licitação —  CPL,  situado 
na Rua  Isaac  Martins, 371, Centro Barra do Corda - MA, no horário 
de 08h00minh as 12h00minh ou no sitio do Tribunal de Contas do 
Estado — TCE — MN SACOP, no Portal da Transparência do 
município e plataforma da BLL pelo  site  www.b11.org.br, 
informações pelo  e-mail  cplbdc2021@gmail.com. Barra do Corda — 
MA, 18 de maio de 2022. Publique-se. Mikaela Oliveira Cabral. 
Pregoeira do município 

Autor: Gyslaine Almeida 
Código de identificação: ee7e1074dfec27c4dc73d587828f4da2dd9eb511 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 66/2022 — 
PMBC/MA. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.150/2022 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através da 
Pregoeira e equipe de apoio, torna-se público, para conhecimento 
dos interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, 
na forma ELETRÔNICO, com critério de julgamento, menor prego 
por item, nos termos da Lei n° 10.520/2002, subsidiariamente, a Lei 
n° 8.666/93. Objeto: contratação de empresa para prestação de 
serviços de limpeza de fossas para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, através da secretaria 
municipal de planejamento orçamento e gestão do município de 
Barra do Gorda. A dotação orçamentária será: 
15.451.1002.2048.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto 
Atividade: 2048. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. 
04.122.1001.2003.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto 
Atividade: 2003. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. Valor 
Global: R$ 803.300,00 (oitocentos e três mil e trezentos reais). 
Início da disputa ocorrerá dia 06 de junho de 2022 As 10h:000min. 
Os interessados poderão adquirir o Edital e seus anexos, junto A 
Comissão Permanente de Licitação —  CPL,  situado na Rua  Isaac  
Martins, 371, Centro Barra do Corda - MA, no horário de 
08h00minh as 12h00minh ou no sitio do Tribunal de Contas do 
Estado — TCE — MN SACOP, no Portal da Transparência do 
município e plataforma da BLL pelo  site  www.b11.org.br, 
informações pelo  e-mail  cp1bdc2021@gmall.com. Barra do Corda — 
MA, 18 de maio de 2022. 
Publique-se. Mikaela Oliveira Cabral. Pregoeira do município. 

Autor: Gyslalne Almeida 
Código de identificação: dd66bde00d9a80cdaa913ae37784b5458166b3ec 

TORNAR SEM EFEITO PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA 
DO CORDA—MA 

Tomada de prego 10/2022. Publicação sem efeito. A pregoeira do 
município de Barra do Corda — MA, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas, toma pública que a publicação que 
saiu no diário oficial do município de Barra do Corda — MA no dia 
12 de maio de 2022 na página 02, que trata sobre AVISO DE 
ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇO DA TOMADA DE 
PREÇO N° 10/2022, são consideradas sem efeito. Mikaela Oliveira 
Cabral. Pregoeira do município. 

Autor: Gyslaine Almeida 
Código de identificação: 35827ece001630750e76ff150da5dfba456e9920 

TORNAR SEM EFEITO PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA 
DO CORDA—MA 
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SEXTA - FEIRA, 20- MAIO- 2022 

AVISO DE LICITAÇÃO.PREGÃO ELETRÔNICO N° 05/2022 - 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0203.0024/2022. PREGÃO 
ELETRÔNICO N°05/2022 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
0203.0024/2022.0 MUNICÍPIO DE ALCÂNTARA, através da Prefei-
tura Municipal de Alcântara-MA, por meio de sua Pregoeira, torna públi-
co que a licitação na modalidade Pregão Eletrônico, visando a aquisição 
de umas funerárias para pessoas em situação de vulnerabilidade social 
de Alcântara, publicada no DOE dia 10/05/2022. TERÁ NOVA DATA 
PARA ABERTURA, PATA DA ABERTURA PARA; ENTREGA DOS  
ENVELOPES: DATA: 02/06/2022. ATÉ AS 09H00M I N.Alcintara—
MA, 11 de maio de 2022.Daniela Martins Cordeiro.Pregoeira. 

AVISO DE LICITAÇÃO.PREGÃO PRESENCIAL IN' 07/2022.0 
MUNICÍPIO DE ALCÂNTARA, através da Prefeitura Municipal de 
Alcântara-MA, por meio da Comissão Permanente de Licitação-CPL,  
toma público, para conhecimento dos interessados que fará realizar, sob 
a égide da Lei n° 10.520/02 e subsidiariamente as disposições da Lei n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação na modalidade Pregão 
Presencial n° 07/2022, do tipo menor preço, para Aquisição de camisas 
personalizadas, de interesse desta Prefeitura Municipal, no dia 02 de ju-
nho de 2022, is 14:00hs (quatorze horas), na sala da Comissão Perma-
nente de Licitação, situada na Rua Grande, s/n°., Centro, Alcântara-MA, 
sendo presidida pela Pregoeira desta Prefeitura Municipal. 0 Edital e 
seus anexos estio à disposição dos interessados no endereço da  CPL,  de 
2' a 6' feira, no horário das 08:00 is 13:00 horas, ou através do  e-mail:  
alcantara.cp12022@gmail.com,  onde poderio ser consultados e obti-
dos gratuitamente, bem como consultados através do SACOP e portal 
da transparência deste órgão. Em atendimento as recomendações des-
te Orgilo e da OMS informamos que a sessão ocorrerá em local aberto 
e arejado;  sera  estabelecido distanciamento mínimo de 02 metros de 
cada participante durante a sessão;  sera  obrigatória a utilização de 
mascaras e será disponibilizado álcool em gel. Esclarecimentos adi-
cionais, no mesmo endereço e pelo telefone (98) 98836 0864. Alcân-
tara—MA, 15 de maio de 2022.Daniela Martins Cordeiro.Pregoeira. 

AVISO DE LICITAÇÃO.PREGÃO PRESENCIAL N" 08/2022.0 
MUNICÍPIO DE ALCÂNTARA, através da Prefeitura Municipal de 
Alcântara-MA, por meio da Comissão Permanente de Licitação-CPL,  
torna público, para conhecimento dos interessados que fará realizar, 
sob a égide da Lei n° 10.520/02 e subsidiariamente as disposições da 
Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação na modalidade 
Pregão Presencial n°08/2022, do tipo menor preço, para aquisição de 
materiais de limpeza e higiene pessoal, para atender as Secretarias do 
Município de Alcântara, de interesse desta Prefeitura Municipal, no 
dia 03 de junho de 2022, as 08:00hs (oito horas), na sala da Comis-
são Permanente de Licitação, situada na Rua Grande, s/n°., Centro, 
Alcântara-MA, sendo presidida pela Pregoeira desta Prefeitura Mu-
nicipal. 0 Edital e seus anexos estio à disposição dos interessados no 
endereço da  CPL,  de 2° a 60  feira, no horário das 08:00 is 13:00 horas, 
ou através do  e-mail:  alcantara.cpI2022@gmai1.com,  onde poderão 
ser consultados e obtidos gratuitamente, bem como consultados atra-
vés do SACOP e portal da transparência deste órgão. Em atendimento 
as recomendações deste órgão e da OMS informamos que a sessão 
ocorrerá em local aberto e arejado;  sera  estabelecido distanciamento 
mínimo de 02 metros de cada participante durante a  sessão;  sera  obri-
gatória a utilização de mascaras e  sera  disponibilizado álcool em gel. 
Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço e pelo telefone (98) 
98836 0864. Alcântara —MA, 15 de maio de 2022.Daniela Martins 
Cordeiro.Pregoeira. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 002/2022-
CPL/PMB A PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL, com 
sede na Travessa 15 de Novembro, n° 229, Centro, Bacabal, Estado 
do Maranhão, através da Comissão Permanente de Licitação, toma 
público, que fará realizar licitação na modalidade Concorrência Pa- 
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blica, do tipo técnica e prego, sob o regime d em. 
unitário, unitário, objetivando a Contratação de empresa s ectilizacia-na pres 
tação de serviços de publicidade, compreendendo • onjunto de 
dades realizadas integradamente que tenham por objetivtr tudo, o 
planejamento, a conc'eituação, a concepção, a criação, a execução in-
terna, a intermediação e a supervisão da execução externa, a compra 
de midia e a distribuição de publicidade,  corn%  intuito de atender ao 
principio da publicidade e ao direito à informação, de difundir ideias, 
princípios, iniciativas ou instituições ou de informar o público em ge-
ral, de interesse da Prefeitura Municipal de Bacabal, conforme edital 
e anexos. A sessão do certame licitatório  sera  realizada no dia 07 de 
julho de 2022, is 09:00hs (nove horas), na sala de reuniões da Pre-
feitura. 0 Edital e seus anexos estio à disposição dos interessados na 
Sala da  CPL,  onde poderão ser consultados gratuitamente e obtidos 
através do portal da transparência na forma digital através do ende-
reço eletrônico https://www.bacabal.ma.gov.br/licitacoes. Esclareci-
mentos adicionais no mesmo endereço. Bacabal — MA. 18 de maio de 
2022. ALAN AMORIM NASCIMENTO. Presidente da CPL/PMB. 

EXTRATO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELE-
TRÔNICO N° 026/2022-CPL/PMB. A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BACABAL — MA, através de seus Secretários Municipais, vem, 
através deste, declarar anulada a licitação referente ao PREGÃO 
ELETRÔNICO N.° 026/2022-SRP, tendo por objeto o Registro de 
Pregos para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para forne-
cimento de veículos automotores novos, zero-quilômetro, de interesse 
das Secretarias Municipais do Município de Bacabal/MA. Por conse-
quência, torna-se sem efeito o ato de marcação da sessão do certame 
licitatório seria realizada no dia 31 de maio de 2022, as 09h:00min 
(nove horas), no sitio www.portaldecompraspublicas.com.br. Tal ato 
se justifica em razão de o termo de Referência lido ter englobado o 
item "Veiculo tipo  Van  com capacidade de 21 (vinte e um) passagei-
ros", o qual constava nas solicitações  constants  nos autos. Com  isso 
anula-se o certame referente ao PE n° 026/2022 - SRP e se republica. 
IVANE RAMOS ARAÚJO DE OLIVEIRA. Secretária Municipal de 
Administração.  JAMES  SOARES DOS SANTOS. Secretário Muni-
cipal de Saúde. ROSILDA ALVES DOS SANTOS. Secretaria Mu-
nicipal de Educação. IVANEIDE BRANDÃO FARIAS. Secretária 
Municipal de Assistência Social. Bacabal/MA, 17 de  maio de 2022. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO 
CORDA- MA 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N°66/2022 — 
PMBC/MA. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.150/2022 A 
Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através da Pregoeira e 
equipe de apoio, toma-se público, para conhecimento dos interessa-
dos, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELE-
TRÔNICO, com critério de julgamento, menor preço por item, nos 
termos da Lei n° 10.520/2002, subsidiariamente, a Lei n° 8.666/93. 
Objeto: contratação de empresa para prestação de serviços de 
limpeza de fossas para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, através da secretaria municipal de 
planejamento orçamento e  gestic,  do município de Barra do Cor-
da. A dotação orçamentária  sera:  15.451.1002.2048.0000- Elemento 
de Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2048. Fonte de recursos: 
Recursos Ordinários. 04.122.1001.2003.0000- Elemento de Despe-
sa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2003. Fonte de recursos: Recursos 
Ordinários. Valor Global: R$ 803.300,00 (oitgipentos e  tees  mil e tre-
zentos reais). Inicio da disputa ocorrerá dia 06 de junho de 2022 is 
10h:000min. Os interessados poderio adquirir o Edital e seus ane-
xos, junto á Comissão Permanente de Licitação —  CPL,  situado na 
Rua  Isaac  Martins, 371, Centro Barra do Corda - MA, no horário de 
08h00minh as 12h0Ominh ou no sitio do Tribunal de Contas do Esta-
do —  TCE —  MA/ SACOP, no Portal da Transparência  do município e 
plataforma da BLL pelo  site  www.b11.org.br, informações  pelo  e-mail  
cp1bdc2021agmail.com. Barra do Corda — MA, 18 de maio de 2022. 
Publique-se. Mikaela Oliveira Cabral Pregoeira do município. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARJÃO 

AVISO 
PREGÃO PRESENCIAL N2  8/2022 

A Prefeitura de Varjão, Estado de  Goias,  torna público que fica designado para 
o dia 01/06/2022, is 09h3Omin, na Sala de Reuniões da  CPL,  PREGÃO PRESENCIAL, tendo 
por objeto a contratação de instituição financeira pública ou privada, autorizada pelo 
Banco Central do Brasil, para prestação de serviços bancários "com exclusividade" para 
gerenciamento e processamento da folha de pagamentos mensal dos servidores públicos 
municipais ativos, inativos e pensionistas (estatutários, eletivos, celetistas, contratados, 
comissionados, prestadores de serviços e estagiários). Os interessados poderio obter cópia 
do Edital no  site  www.varjao.go.gov.br  e esclarecimentos pelo fone 62-35541457. 

Varjão, 16 de maio de 2022. 
WOSHITON CARLOS ANTUNES VIEIRA 

Pregoeiro 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILANDIA 

AVISO 

O Município de Açailándia/MA, através dos órgãos competentes, com 
fundamento na Constituição Federal, na Lei Orgânica do Município, na Lei Federal 8.987/95 
e suas alterações, na Lei 8.666/93 e suas alterações, na Lei n2  12.587/12, bem como nos 
termos da legislação municipal pertinente i matéria, Lei ng 301/2008 e nas demais normas 
legais e regulamentares aplicáveis, torna público, em especial, em cumprimento ao  art,  59, 
da Lei n2  8.987/95, o presente ATO DE JUSTIFICAÇÃO DA OUTORGA DE CONCESSÃO DO 
LOTE ONICO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO PUBLICO DE PASSAGEIROS. 0 
transporte coletivo é um serviço público essencial especialmente para o bem estar das 
camadas mais humildes da população. 0 acesso a esse serviço 6, para grande parcela da 
população, o único meio de locomoção para o trabalho, a educação e o lazer. Nossa cidade 
não dispõe de outra modalidade de transporte coletivo à disposição da população, senão 
através dos ônibus. 

Esta demonstrado que o modelo vigente  hi  décadas, de permissões concedidas 
sem licitação a empresas que se encarregariam da operação das linhas de Ônibus, tem 
prejudicado a organização, a qualidade e a racionalização do sistema. Tal modelo é 
resultado de uma omissão histórica de governos e empresários do setor, os quais jamais 
tiveram a determinação de enfrentar o problema, especialmente quanto ao planejamento, 
mobilidade e a viabilidade do transporte público, bem como ao cumprimento dos 
contratos pelas permissionarias. As mudanças necessárias à melhoria do sistema passam 
necessariamente pela contratação de uma nova empresa operadora, pela outorga de 
concessão do serviço a nova concessionária que possa assumir o sistema e a manutenção 
da operação das linhas já existentes, arcando com o significativo investimento a ser feito. 
Desta forma, poderemos garantir que a concessão atenda aquilo a que se destina: sanar a 
ineficiência e a incapacidade financeira e operacional da atual permissioniria em prestar o 
serviço, bem como aprimorar e dar maior eficiência ao serviço público de transporte 
coletivo urbano de passageiros por ônibus. Paralelamente, a implantação da integração 
física e tarifária, através do sistema de bilhetagem eletrônica, a criação de linhas  radials,  a 
implantação de sistemas informatizados de planejamento e controle, o reestudo do 
sistema viário da cidade e outras medidas, alem de tornar o transporte mais acessível para 
os usuários que mais se deslocam, estimularão a integração e o desenvolvimento. A 
concessão, que vigorará pelo prazo de 10 (anos) anos, renováveis na forma da lei, terá por 
objeto a prestação do serviço público de transporte coletivo público de passageiros por 
micro-ônibus e ônibus, compreendendo um único lote com 8 (oito) linhas, com operação 
de forma radial, ligando todos os bairros i  area  central do município (Terminal da Av. 
Bernardo Say5o). A concessão  sera  outorgada através de licitação da modalidade 
Concorrência, tipo menor valor da tarifa de remuneração  (art.  15, I, da Lei 8.987, com os 
acréscimos da Lei 9.648) e  (art.  9, da Lei 12.587), ficando, portanto, amplamente 
resguardados os princípios que regem a atividade administrativa, dentre eles, os princípios 
da legalidade, competitividade, moralidade, economicidade e eficiência. Não será permitida 
a participação de pessoas jurídicas e/ou seus sócios ou controladores pessoas físicas e/ou 
jurídicas, impedidas de licitar com o poder público, assim como aquelas que tenham 
descumprido contratos de permissão e/ou concessão com o município, ou quaisquer outras 
que de forma direta ou indireta possa demonstrar a possibilidade de monopolização 
municipal da exploração dos serviços objeto da presente. Devera ser concedido o serviço 
do total das linhas a uma única pessoa jurídica. Visando garantir a efetivação do objeto da 
concessão no menor prazo possível, dada a urgência na manutenção e melhoria dos 
serviços, a concessão poderá prever a cessão de uso de bem público municipal reversível 
ou indenizável, para os fins da prestação do serviço pelo concessionário, considerando as 
condições específicas de nossa cidade, especialmente quanto i localização, preparação, 
licenciamento e utilização de espaços para implantação de itens de infraestrutura, tais 
como estacionamentos, garagens, oficinas e  etc.  Com  o mesmo objetivo, especialmente 
para evitar a solução de continuidade do serviço, considerando que o mercado de mio de 
obra especializada em Açailândia/MA e adjacências  ilk,  atenderão a eventual demanda de 
novas contratações na quantidade e qualidade exigidas, a concessão poderá prever 
cláusula de garantia de contratação pelo futuro concessionário, da mio de obra 
operacional e administrativa existente e atualmente trabalhando nas linhas em operação e 
objeto da licitação, o que caracterizará sucessão apenas e especificamente ao caso de 
eventuais direitos trabalhistas relacionados diretamente a pessoa de cada contratado.Desta 
forma, esta amplamente justificada a outorga da concessão da prestação do lote único de 
serviço público de transporte coletivo público de passageiros, tratando-se, de serviço 
essencial na forma da lei, e de fundamental importância para o bem estar da cidadania da 
população de 

Açailindia-MA, 17 de maio de 2022 
ADRIANO OLIVEIRA DE SOUSA 

Secretario Municipal de Infraestrutura e Urbanismo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARNA(BA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Na 6/2022-PMAP-MA 

Processo Administrativo ng 37/2022 - PMAP-MA. 
A Prefeitura municipal de Alto  Parnaiba-MA, torna público para 

conhecimento dos interessados que realizara licitação na modalidade Pregão Eletrônico 
ng 06/2022 - PMAP-MA, do tipo Menor Prego por Item, objetivando a contratação de 
empresa para fornecimento de equipamentos hospitalar, em sessão pública eletrônica 
a partir das 09:00 horas (horário de  Brasilia-DPI  do dia 31/05/2022 que  sera  conduzido 
pelo seu Pregoeiro, através do Portal de Compras da Prefeitura de Alto  Parnaiba,  
disponível em www.licitacaoaltoparnalba.com.br, nos termos da Lei n2  10.520/2002, 
Decreto Federal n9 10.024/2019, aplicando-se os procedimentos determinado pela Lei 
Complementar n.2  123/2006 alterada pela Lei Complementar na 147 de 07 de agosto 
de 2014 e, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal n.g 8.666/1993. 0 edital e 
seus anexos estio à disposição dos interessados no Portal de Compras da Prefeitura 
de Alto  Parnaiba,  em www.licitacaoaltoparnaiba.com.br  e  site  da Prefeitura Municipal 
de Alto  Parnaiba  https://www.altoparnaiba.ma.gov.br. Poderá ser solicitado também 
através do  e-mail:  cplaltoparnaiba@gmail.com.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRENCIA PÚBLICA N 2  2/2022-CPL/PM8 

A Prefeitura Municipal de Bacabal, Com sede na Travessa 15 de Novembro, n9  
229, Centro, Bacabal, Estado do Maranhão, através da Comissão Permanente de Licitação, 
torna público, que fará realizar licitação na modalidade Concorrência Ptiblica, do tipo 
técnica e  prep,  sob o regime de empreitada por prego unitário, objetivando a Contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços de publicidade, compreendendo o 
conjunto de atividades realizadas integradamente que tenham por objetivo o estudo, o 
planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a intermediagio 
e a supervisão da execução externa, a compra de midia e a distribuição de publicidade, 
com o intuito de atender ao principio da publicidade e ao direito i informação, de difundir 
ideias, princípios, iniciativas ou instituições ou de informar o público em geral, de interesse 
da Prefeitura Municipal de Bacabal, conforme edital e anexos. A sessão do certame 
licitatório  sera  realizada no dia 07 de julho de 2022, is 09:00hs (nove horas), na sala de 
reuniões da Prefeitura. 0 Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados na Sala 
da  CPL,  onde poderio ser consultados gratuitamente e obtidos através do portal da 
transparência na forma digital através do endereço eletrônico 
https://www.bacabal.ma.gov.br/licitacoes. Esclarecimentos adicionais no mesmo 
endereço. 

Bacabal - MA. 18 de maio de 2022. 
ALAN AMORIM NASCIMENTO 

Presidente da CPL/PMB 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS 

EXTRATO DE CONTRATO 

Resenha do Contrato ng 495/2022 - SESAU. Referente ao Pregão Eletrônico N 03/2022. 
PARTES: Secretaria Municipal de Saúde e a empresa Degust  Buffet  e Restaurante Eireli, 
inscrita no CNPJ sob o n2  11.690.394/0001-73. OBJETO: Fornecimento de refeições prontas, 
acondicionadas e transportadas em embalagens tipo marmitex para atender as Secretarias 
do Município de Balsas/MA, com espaço físico equipado com todos os recursos necessários 
ao bom funcionamento pela Contratada. VIGENCIA: 0 presente contrato iniciar-se-4 na 
data de sua assinatura e terá vigência até 31 de dezembro de 2022. DO VALOR: 0 valor do 
presente Termo de Contrato é de R$ 1.898.598,00 (um milhão, oitocentos e noventa e oito 
mil, e quinhentos e noventa e oito reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.301.1013.2-
056.3.3.90.30.00.00.10.301.0209.2-053.3.3.90.30.00.00.10.305.1010.2-057.3.3.90.30.00.00 
DO FORO: Comarca de Balsas, Estado do Maranhão. DATA DA ASSINATURA: 18 de maio de 
2022. ASSINATURAS: Raylson  Felix  Barros(Contratante) e  lose  Amarildo Bezerra de Souza 
(Contratada). 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

EXTRATOS DE CONTRATO 

Contrato N• 295/2022. Pregão Eletrônico 39/2022. Processo Administrativo 906/2022-
Barra do Corda/MA. Objeto: Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para compras de 
materiais  corn  objetivo de promover o desenvolvimento das ações previstas do Programa 
Dignidade Menstrual, através da secretaria municipal assistência social do município de 
Barra do Corda - MA. PREGÃO ELETRÔNICO 39/2022, Contratado: DISTRIMID COMERCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA, inscrito no CNPJ n• 08.516.958/0001-41. Contratante: Secretaria 
Municipal de Assistência Social CNPJ N• 20.021.441/0001-87. Valor: R$ 55.440,00 
(cinquenta e cinco mil, quatrocentos e quarenta reais). A dotação orçamentária  sera:  
08.244.1005.2021.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2021. Fonte de 
recursos: Recursos Ordinários. Vigência:  sera  ate31 de dezembro de 2022, prorrogável por 
períodos sucessivos. 

Contrato N' 296/2022. Pregão Eletrônico 39/2022. Processo Administrativo 906/2022-
Barra do Corda/MA. Objeto: Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para compras de 
materiais com objetivo de promover o desenvolvimento das ações previstas do  Programs  
Dignidade Menstrual, através da secretaria municipal assistência social do município de 
Barra do Corda - MA. PREGÃO ELETRÔNICO 39/2022, Contratado:  FORT CLEAN  - 
DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrito no CNPJ n' 22.525.037/0001-76. Contratante: Secretaria 
Municipal de Assistência Social CNPJ N• 20.021.441/0001-87. Valor: R$ 113.760,00 (cento e 
treze mil, setecentos e sessenta reais). A dotação orçamentaria  sera:  
08.244.1005.2021.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2021. Fonte de 
recursos: Recursos Ordinários. Vigência:  sera  ate'31 de dezembro de 2022, prorrogável por 
períodos sucessivos. 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Na 66/2022 

Processo Administrativo n2  1.150/2022 . 
A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através da Pregoeira e equipe de 

apoio, torna-se público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação, na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, com critério de julgamento, menor  prep  por 
item, nos termos da Lei n2  10.520/2002, subsidiariamente, a Lei ne 8.666/93. Objeto: 
contratação de empresa para prestação de serviços de limpeza de fossas para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura, através da secretaria municipal de 
planejamento orçamento e gestão do município de Barra do Corda. A dotação orçamentária 
será: 15.451.1002.2048.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2048. Fonte 
de recursos: Recursos Ordinários. 04.122.1001.2003.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. 
Projeto Atividade: 2003. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. Valor Global: R$ 803.300,00 
(oitocentos e três  mile  trezentos reais). Inicio da disputa ocorrerá dIa 06 de junho de 2022 is 
10h:000min. Os interessados poderão adquirir o Edital e seus anexos, junto i Comissão 
Permanente de Licitação -  CPL,  situado na Rua  Isaac  Martins, 371, Centro Barra do Corda - MA, 
no horário de 08h00minh as 12h00minh ou no sitio do Tribunal de Contas do Estado - TCE - 
MA/ SACOP, no Portal da Transparência do município e plataforma da BLL pelo  site  
www.b11.org.br, informações pelo  e-mail  cplbdc2021@gmail.com. 

PREGÃO ELETRÔNICO Na 65/2022 

Processo Administrativo ng 569/2022 . 
A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através da Pregoeira e equipe de 

apoio, torna-se público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação, na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, com critério de julgamento, menor preço por 
item, nos termos da Lei n2 10.520/2002, subsidiariamente, a Lei n2  8.666/93. Objeto: 
contratação de pessoa (s) jurídica (s) para prestação de serviços de manutenção corretiva e 
preventiva de veículos (caminhonetes, micro-ônibus e dnibus), com fornecimento de peças 
para atender as necessidades da secretaria municipal de educação do município de barra do 
Corda - MA. A dotação orçamentária  sera:  12.361.10122030.0000- Elemento de Despesa: 
3.3.90.39. Projeto Atividade: 2030. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. 
12.361.1012.2093.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2093. Fonte de 
recursos: Recursos Ordinários. Valor Global: R$ R$ 1.080.000,00 (Um milhão e oitenta reais). 
Inicio da disputa ocorrerá dia 03 de junho de 2022 is 14h:000min. Os interessados poderão 
adquirir o Edital e seus anexos, junto 6 Comissão Permanente de Licitação  CPL,  situado na Rua  
Isaac  Martins, 371, Centro Barra do Corda - MA, no horário de 08h00minh as 12h0Ominh ou no 
sitio do Tribunal de Contas do Estado - TCE - MA/ SACOP, no Portal da Transparência do 
município e plataforma da BLL pelo  site  www.bil.org.br, informações pelo  e-mail  
cplbdc2021@gmail.com. 



M I KAE  LA  OLIVEIRA CABRAL 

BARRA DO CORDA-MA - 24/05/2022 

BLL COMPRAS 

Extrato de publicação 

PREGÃO ELETRÔNICO - 66/2022 

N° PROC.  ADM.  1150/2022 

Extrato de licitação gerado automáticamente pelo sistema BLLCOMPRAS 
torna público para conhecimento dos interessados que o órgão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA, de acordo com a 
regulamentação CONFORME EDITAL realizará PREGÃO ELETRÔNICO 
sendo conduzido pelo condutor MIKAELA OLIVEIRA CABRAL e tendo 

como autoridade MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA. 

PUBLICAÇÃO: 24/05/2022 12:56 

INÍCIO REC. PROPOSTA: 24/05/2022 13:00 

FIM REC. PROPOSTA: 06/06/2022 09:00 

INÍCIO DISPUTA: 06/06/2022 10:00 

TIPO DE LANCE: MENOR LANCE 

TIPO ENCERRAMENTO: ABERTO 

EXCLUSIVO ME: NÃO 

VALOR TOTAL DO PROCESSO: RS 803.300,0000 

OBJETO DO PROCESSO 

Contrataç5o de empresa para prestaç5o de serviços de limpeza de fossas para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura, através da secretaria municipal de planejamento orçamento e gestã'o do município de Barra do Corda. 

Para demais informaçOes contato via  e-mail:  cplbdc2021@gmail.com,  telefone: 9936432333 ou acesso pelo  link:  b33ps://bIlcornpras.com/Process1ProcessView?   

param1=%5Bgkz%50vrHpPmmCoL12.1x4by1LEHnbOd95r5sxF40JAPbwg  tcvdr muY F9caY,16WslOOTUkhDP8rs0 MpF4Zn4gF4PngNSwL62a1KPLIwKbd791Lo%30 

• 
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